
1) O direito comunitário impõe a apreciação oficiosa — ou
seja uma apreciação que vai para além do objecto do litígio
— de fundamentos baseados na Directiva 85/511/CEE (1)?

2) Em caso de resposta afirmativa à questão 1:

A obrigação de os Estados-Membros, nos termos do artigo
11.o, n.o 1, primeiro travessão, conjugado com o artigo 13.o,
n.o 1, segundo travessão, da Directiva 85/511/CEE, provi-
denciarem por que os exames laboratoriais com vista a
detectar a presença de febre aftosa sejam efectuados por um
laboratório indicado no anexo B da referida directiva tem
efeito directo?

3 a) O artigo 11.o, n.o 1, da Directiva 85/511/CEE deve ser
interpretado no sentido de que a detecção de febre aftosa
por um laboratório não indicado no anexo B da Direc-
tiva 85/511/CEE produz efeitos jurídicos?

b) Em caso de resposta afirmativa à questão 3a):

O artigo 11.o, n.o 1, da Directiva 85/511/CEE protege os
interesses de particulares como os recorrentes no
processo principal? Se não for esse o caso, podem parti-
culares como os recorrentes no processo principal
invocar o eventual incumprimento das obrigações que
essa disposição impõe às autoridades dos Estados-
-Membros?

c) Se da resposta à questão 3b) resultar que os particulares
podem invocar o artigo 11.o, n.o 1, da Directiva
85/511/CEE:

que consequências jurídicas decorrem da detecção de
febre aftosa por um laboratório não indicado no anexo B
da Directiva 85/511/CEE?

4) O anexo B da Directiva 85/511/CEE, atento o disposto nos
artigos 11.o e 13.o desse diploma, deve ser interpretado no
sentido de que a referência, no referido anexo B, ao
«Centraal Diergeneeskundig Instituut, Lelystad» também
pode e deve ser entendida como uma referência ao ID-
-Lelystad B. V.?

5) Se das respostas às questões anteriores resultar que a
detecção de febre aftosa pode ser efectuada por um labora-
tório não indicado no anexo B da Directiva 85/511/CEE ou
que esse anexo B deve ser interpretado no sentido de a refe-
rência ao «Centraal Diergeneeskundig Instituut, Lelystad»
também poder e dever ser entendida como uma referência
ao ID-Lelystad B.V:

A Directiva 85/511/CEE deve ser interpretada no sentido de
que estabelece que o órgão administrativo nacional compe-
tente para tomar as decisões está vinculado pelos resultados
dos exames efectuados por um laboratório indicado no
anexo B dessa directiva ou, no caso de a resposta à questão
3a) ser no sentido de que o órgão administrativo também

pode basear as medidas de luta contra a febre aftosa nos
resultados obtidos por um laboratório não indicado no refe-
rido anexo B, pelos resultados obtidos nesse laboratório, ou
para resolver essa questão é antes aplicável o princípio da
autonomia processual dos Estados-Membros, devendo o juiz
do processo principal examinar se as normas na matéria são
aplicáveis, independentemente de o exame laboratorial ter
sido feito ao abrigo do direito comunitário ou do direito
nacional, bem como apreciar se a aplicação das normas
processuais nacionais não torna a aplicação das normas
comunitárias extremamente difícil ou impossível na prática?

6) Se da resposta à questão 5 resultar que a Directiva
85/511/CEE regula a forma como as autoridades nacionais
estão vinculadas aos resultados laboratoriais:

As autoridades nacionais estão vinculadas pelos resultados
de um exame laboratorial efectuado para detectar a febre
aftosa? Em caso de resposta negativa, que margem de apre-
ciação deixa a Directiva 85/511/CEE às autoridades nacio-
nais?

(1) Directiva 85/511/CEE do Conselho, de 18 de Novembro de 1985,
que estabelece medidas comunitárias de luta contra a febre aftosa
(JO L 315, p. 11; EE 03 F39 p. 33).

Pedido de decisão prejudicial apresentado por despacho da
Commissione Tributaria di Primo Grado di Trento, de 21
de Março de 2005, no processo Stradasfalti srl contra

Agenzia Entrate Ufficio Trento

(Processo C-228/05)

(2005/C 193/25)

(Língua do processo: italiano)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por despacho da
Commissione Tributaria di Primo Grado di Trento, de 21 de
Março de 2005, no processo Stradasfalti srl contra Agenzia
Entrate Ufficio Trento, que deu entrada na Secretaria do
Tribunal de Justiça em 24 de Maio de 2005.

A Commissione Tributaria di Primo Grado di Trento solicita ao
Tribunal de Justiça que se pronuncie, a título prejudicial, sobre
as seguintes questões:
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1) Deve o artigo 17.o, n.o 7, primeiro período, conjugado com
o n.o 2 do mesmo artigo da Sexta Directiva 77/388/CEE (1),
do Conselho, de 17 de Maio de 1977, em matéria de
harmonização das legislações dos Estados-Membros respei-
tantes aos impostos sobre o volume de negócios, ser inter-
pretado no sentido de que:

a) o referido artigo se opõe a que se considere que a
simples notificação por parte de um Estado-Membro da
adopção de uma disposição legislativa nacional, como a
prevista no actual artigo 19 bis, n.o 1, D.P.R., n.o 633/72,
alíneas c) e d), e nas sucessivas prorrogações, que limita
o direito de dedução do IVA relativo ao uso e manu-
tenção dos bens a que se refere o n.o 2 do artigo 17.o,
constitui uma «consulta ao Comité IVA» na acepção do
artigo 29.o da directiva referida, com base no mero facto
de o Comité IVA ter tomado conhecimento da notifi-
cação?

b) o mesmo artigo se opõe igualmente a que se considere
que qualquer limitação do direito a beneficiar da dedução
do IVA relacionado com a aquisição, uso, uso e manu-
tenção dos bens mencionados na alínea a), adoptada
antes de ser consultado o Comité IVA e mantida em
vigor mediante numerosas prorrogações legislativas,
repetidas em cadeia e sem solução de continuidade desde
há mais de 25 anos, constitui uma medida que cai no
seu âmbito de aplicação?

c) Em caso de resposta afirmativa à questão 1b), solicita-se
ao Tribunal de Justiça que indique os critérios segundo
os quais se pode determinar a eventual duração máxima
da prorrogação, no que respeita às razões conjunturais
referidas no artigo 17.o, n.o 7, da Sexta Directiva; ou que
precise se a inobservância do carácter temporário das
derrogações (reiteradas no tempo) confere ao contri-
buinte o direito a beneficiar da dedução;

2) No caso de não serem observados os requisitos e condições
do procedimento estabelecido no artigo 17.o, n.o 7, solicita-
-se ao Tribunal de Justiça que declare se o artigo 17.o, n.o 2,
da directiva já referida se deve interpretar no sentido de que
o mesmo se opõe a que uma disposição legislativa nacional
ou uma prática administrativa adoptada por um Estado-
-Membro depois da entrada em vigor da Sexta Directiva (1
de Janeiro de 1979) possa limitar a dedução do IVA relativo
à aquisição, uso e manutenção de determinados veículos,
em razão do objecto e sem limitação de tempo.

(1) JO L 145, de 13/06/1977, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Korkein Hallinto-oikeus de 23 de Maio de 2005 no

processo Oy Esab contra Keskusverolautakunta

(Processo C-231/05)

(2005/C 193/26)

(Língua do processo: finlandês)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Korkein
Hallinto-oikeus, de 23 de Maio de 2005 no processo Oy Esab
contra Keskusverolautakunta, que deu entrada na Secretaria do
Tribunal de Justiça em 25 de Maio de 2005.

O Korkein Hallinto-oikeus solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre a seguinte questão:

«Os artigos 43.o e 56.o CE, considerando o artigo 58.o CE e a
Directiva 90/435/CEE (1) do Conselho, relativa ao regime fiscal
comum aplicável às sociedades-mães e sociedades afiliadas de
Estados-Membros diferentes, devem ser interpretados no
sentido de que se opõem ao regime estabelecido pela lei finlan-
desa sobre as transferências dentro dos grupos, que subordina a
dedutibilidade das transferências dentro dos grupos à condição
de o autor e o beneficiário da transferência serem sociedades
nacionais?»

(1) De 23 de Julho de 1990, JO L 225, p. 6.

Acção intentada em 30 de Maio de 2005 pela Comissão
das Comunidades Europeias contra o Reino Unido da Grã-

-Bretanha e da Irlanda do Norte

(Processo C-236/05)

(2005/C 193/27)

(Língua do processo: inglês)

Deu entrada em 30 de Maio de 2005, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, uma acção contra o Reino Unido
da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, intentada pela Comissão
das Comunidades Europeias, representada por Karen Banks, na
qualidade de agente, com domicílio escolhido no Luxemburgo.
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